LEI Nº2376 DE 06 DE MARÇO DE 2002.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR ÁREA DE TERRAS PARA CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES EM LINHA JÚLIO DE CASTILHOS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir uma área de terras de 1.200,00 m² (hum mil e duzentos metros quadrados), pelo valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) localizada em Júlio de Castilhos,  dentro de uma área maior de 90.000,00 m², matriculado no registro de imóveis sob nº20.971, folha 01 do livro nº2-RG em nome de Darci Lermen, com as seguintes dimensões e confrontações:

NORTE: partindo em sentido anti-horário, na extensão de 40,00 m (quarenta metros), sentido L-O, confronta-se com Darci Lermen e área já de propriedade do Município de Salvador do Sul.

OESTE: seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 30,00 m (trinta metros), sentido N-S, confronta-se com área de sucessores de Arlindo Dapper

SUL: seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 40,00 m (quarenta metros) sentido O-L, confronta-se com Darci Lermen;

LESTE: fechando o retângulo em sentido anti-horário, na extensão de 30,00 m (trinta metros), sentido S-N, confronta-se com Darci Lermen, conforme memorial e laudo de avaliação em anexo.

Parágrafo Único. O imóvel descrito no caput deste artigo destina-se para a construção de um ginásio de esportes.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão a cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – 12.361.0047.1003 – Construção de Quadras Poliesportivas 4.4.90.51.00.00 – 529 Obras e Instalações.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de março de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

